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Considerando que a Rua 
Cristina é de intenso tráfego de veículos, pois faz intera o 
Jardim Margarida, Jardim Itália, Jardim Veneza, etc.; 

e Jardim Leonor 
ruas de outros Bairros, 

Considerando que referida via pública é de mão dupla de 
direção, fato que dificulta o trânsito e põe em risco os transeuntes pedestres que trafegam por 
aquele espaço público; 

Considerando que, para pelo menos, amenizar a probabilidade 
de acidentes que são grandes, conveniente seria que referida via pública fosse dotada de mão 
única de direção, sentido bairro até a Rua Manoel de Castro Mendes, providência que 
diminuiria o trânsito de veículos nessa via pública e consequentemente a possibilidade de 
acidentes. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito 
Municipal, pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar o setor 
competente da Municipalidade, o DEMUTRAN, realizar estudos para dotar de mão única de 
direção, sentido bairro até a Rua Manoel de Castro Mendes, a Rua Etore Marquezelli, Jardim 
Leonor Cristina, fato que proporcionará um trânsito mais seguro, não só para os motoristas 
mais também para os pedestres que transitam por aquela via pública. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 
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